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 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 14572/2011

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Processo: 273/10.0TYLSB

N/Referência: 1968293
Requerente: CS — Coelho da Silva, S. A.
Insolvente: Cerâmica Martins & Irmão, L.da

A Dr.ª Elisabete Assunção, Juiz de Direito do 3.º Juízo do Tribunal 
de Comércio de Lisboa, faz saber:

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Cerâmica Martins & Irmão, L.da; NIF 500761248 e com 
sede em Quinta do Arce, 2870 -501 Sarilhos Grandes.

Administrador de Insolvência: Dr. Orlando José Ferreira Apoliano 
Carvalho; com endereço em Rua do Vilarinho, n.º 5, 1.º 2890 -068 Al-
cochete.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento: 1) O incidente de qualificação passa a 
prosseguir os seus termos como incidente limitado — artigo 232.º, 
n.º 5, do CIRE; 2) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração 
de insolvência, designadamente recuperando a devedora o direito de 
disposição dos seus bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos 
efeitos da qualificação de insolvência e do disposto no artigo 234.º do 
CIRE - artigo 233.º, n.º 1, alínea a) do CIRE; 3) Cessam as atribuições 
do administrador de insolvência, excepto as relativas à apresentação 
de contas e aos trâmites do incidente de qualificação da insolvên-
cia — artigo 233.º, n.º 1, alínea b) do CIRE; 4) Todos os credores 
da insolvência poderão exercer os seus direitos contra o devedor, no 
caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º, n.º 1, alínea c) do CIRE; 
5) Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos — artigo 233.º, n.º 1, alínea d) do CIRE.

19 -09 -2011. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — O Oficial 
de Justiça, Abel Anjos Galego.

305139923 

 Anúncio n.º 14573/2011

Processo: 696/11.8TYLSB — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

N/Referência: 1971418
Requerente: Globlec — Comércio de Materiais Eléctricos L.da

Insolvente: Ilumisa — Material Eléctrico, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo de Lisboa, no dia 

19 -09 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

Ilumisa — Material Eléctrico, L.da, NIF — 507465610, Endereço: 
Edifício Arrábida, Rua Onze, N.º 54 — 1.º, Sala P, Caixa Postal 5169, 
2830 -143 Barreiro com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
José Manuel Grilo Dores, Endereço: Rua Almeida Garrett, n.º 24, 

1.º Esq., Alto do Seixalinho — Barreiro, 2830 -038 Barreiro
Gervásio José Alves Nogueira, Endereço: Rua Raul Pereira de Sousa, 

n.º 13, 2.º C, Vale das Flores — Feijó, 2810 -398 Almada
a quem é fixado domicílio nas moradas indicadas.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Dr(a). Idalina Gonçalves, Endereço: Rua José Elias Garcia, 39-A, 

Sala 5, 2830 -482 Barreiro
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomea do, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

É designado o dia 05 -12 -2011, pelas 15:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
22 -09 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria de Fátima dos Reis 

Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Sá e Silva.
305154916 

 Anúncio n.º 14574/2011

Processo: 1205/11.4TYLSB — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

N/Referência: 1977064

Requerente: Massa Insolvente de Benjamim Pais & António Mar-
tins, L.da

Devedor: Carriscoop — Cooperativa de Habitação Económica, C. R. L.

Publicidade do despacho da nomeação de administrador
 judicial provisório nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo de Lisboa, foi em 
26/09/2011 proferido despacho de nomeação de administrador judicial 
provisório de devedor:

Carriscoop — Cooperativa de Habitação Económica, C. R. L., 
NIF: 501382607, Endereço: Rua Professor Lopo de Carvalho, n.º 7 
R/C, Lisboa, 1950 -748 Lisboa, com sede na morada indicada.

Para Administrador Judicial Provisório é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Raul de Dios Gonzalez Benito, Endereço: Av.ª Defensores de Chaves, 
N.º 89 — 3.º Andar, Lisboa, 1000 -116 Lisboa

Foi ainda fixado por despacho os deveres e as competências do re-
ferido administrador e que são as seguintes: fica imediatamente inves-
tido dos direitos e poderes previstos no artigo 33.º, n.º 3 do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresas.

Tem ainda o administrador direito de acesso à sede e às instalações 
empresariais do devedor e de proceder a quaisquer inspecções e a exa-
mes, designadamente dos elementos da sua contabilidade.

O devedor fica obrigado a fornecer -lhe todas as informações neces-
sárias ao desempenho das suas funções.

28 -09 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria de Fátima dos Reis 
Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Sá e Silva.

305199807 




